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Câmara Municipal d Cacoal 
Diretoria Legislativa 

PROCESSO N. 90/2022 

PROJETO DE LEI N. 88/2022 

À DIRETORIA DAS COMISSÕES: 

Encaminhamos a presente proposição, apresentada na 13a sessão 
ordinária, em 16 de maio de 2022, para apreciação e devidas providências pela Assessoria 
Jurídica e Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, em conformidade com o artigo 
115 do Regimento Interno desta Casa de Leis. 

Palácio Catarino Cardoso dos Santos, em 16 de maio de 2022. 

JOÃO PAULO PICHEK 	 WILLIAN ORTOLANE CORDEIRO 
Presidente da Câmara Municipal de Cacoal 	 Diretor Legislativo 
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Documento assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. Para consult El 
autenticidade e integridade pode-se acessar o site https://sapl.cacoal.ro.leg.br/,  localizar o documento e realizar a verificação no endereço eletrônico 
https://verificador.iti.gov.br  - Rua Presidente Médici, 1849 — ?R: (69) 3441-5454/0893/5752 CEP 76963-620 Cacoal/RO e-mail: diretorialegislativacmc@gmailcom  
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Estado de Rondônia 

Câmara Municipal de Cacoal 
Projeto de Lei n. 88/CMC/2022 

Autoria: Mesa Diretiva. 

ALTERA A TABELA DE VENCIMENTO PREVISTA 
NO ANEXO V, DA LEI N. 1950/PMC/2006, 
MODIFICADA PELAS LEIS N.S 2.322/PMC/2008, F. 

 

2.493/PMC/2009, 2.581/PMC/2010, 2.739/PMC/2010, 
2.939/PMC/2012, 3.199/PMC/2013, 3.347/PMC/2014, 
3.464/PMC/2015, 3.559/PMC/2016, 3.796/PMC/2017, 
4.222/PMC/2019 E 4.786/PMC/2021 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito de Cacoal-RO, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a g 
Câmara Municipal de Cacoal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

A •• z — 
Art. 1° A tabela de vencimentos do Anexo V, prevista na Lei n. 1.950/PMC/2006, 

modificada pelas Leis 2.322/PMC/2008, 2.493/PMC/2009, 2.581/PMC/2010, g 0, 
2.739/PMC/2010, 2.939/PMC/2012, 3.199/PMC/2013 e 3.347/PMC/2014, 
3.464/PMC/2015, 3.559/PMC/2016, 3.796/PMC/2017, 4.222/PMC/2019 e 
4.786/PMC/2021 passa a vigorar com os valores atualizados por esta Lei. 

asa 
Art. 2° A Diretoria Financeiro-Administrativa da Câmara Municipal de Cacoal 

-8.rt deverá adotar as providências necessárias para as devidas atualizações na folha de 
pagamento. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 	°º 
financeiros a partir de 1° de maio de 2022. 

:5, 

r:, o ED. " 
c  ▪  2. 

"?. 

Palácio Catarino Cardoso dos Santos, em 11 de maio de 2022. 	
_ 
ry ° 

O ` 
1. _..., 

JOÃO PAULO PICHEK 	EDIMAR KAPICHE LUCIANO 	LUIZ ANTONIO NASCIMENTO I • 
Presidente/CMC 	 1° Secretário/CMC 	 2a  Secretário/CMC 

Rua Presidente Médici, 1849 - Cx. Postal 118 - Cep. : 76963-620 - 	(069)3441-5454/0893 - Fax: (069)3441-5454 - Cacoal - RO 
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Estado de Rondônia 
Câmara Municipal de Cacoal 

ANEXO V 

TABELA DE VENCIMENTOS 

FUNÇÕES 
Grupos

onais Ocupa ci 
NIVEL REF VALOR  REF  VALOR  REF  VALOR  REF  

o 
g, 

VALOR I2 

Auditor Administrativo e Contador 
Atividades de 

NívelSuperior 

III 

61 19,011.37 62 19,771.83 63 20,562.70 64 21,385.21 

57 16,251.00 58 16,901.04 59 17,577.08 60 18,280.1Ç 

15,625.9& 
tk 

53 13,891.42 54 14,447.07 55 15,024.96 56 

49 11,874.44 50 12,349.42 51 12,843.41 52 13,357.1(E 
o. 

Técnico de Informática e Técnico de 

Segurança no Trabalho 

Técnico 

Profissionalizante 
II 

45 2,916.74 46 3,033.41 47 3,154.75 48 3,280.94 

41 41 2,493.29 42 2,593.01 43 2,696.74 44 2,804.61c n 
37 2,131.31 38 2,216.56 39 2,305.22 40 2,397.44, 

Agente Administrativo, 

Telefonista e Intérprete de Libras 

Apoio Técnico- 

Administrativo 
33 1,821.95 34 1,894.83 2,049.45" 

 
35 1,970.62 36 

È 
'á' 

2,819.7C2 
Agente de Manutenção e 

Reparos, Almoxarife, Auxiliar 

Administrativo eMotorista de 

Viaturas Leves 

Base Operacional- 

Administrativa 

(Profissões  

Práticas) 
I 

29 2,506.70 30 2,606.97 31 2,711.25 32 

25 2,142.76 26 2,228.46 27 2,317.60 28 2,410.31 

21 1,831.68 22 1,904.96 23 1,981.15 24 2,060.461  

17 1,565.79 18 1,628.42 19 1,693.55 20 1,761.2 

Agente de Portaria, Auxiliar 

Operacional deServiços Gerais, 

Vigilante, Servente e Braçal 

Apoio Operacional e 

Serviços Diversos 

(NívelElementar) 

13 1,927.78 14 2,004.90 15 2,085.10 16 2,168.4 

9 1,647.91 10 1,713.83 11 1,782.38 12 1,853.67v 

5 1,408.64 6 1,464.99 7 1,523.60 8 1,584.54;2t'.. 

1 1,204.21 2 1,252.36 3 1,302.47 4 1,354.57 

Da referência 01 a 16 - Grupo Ocupacional Apoio Operacional e Serviços Diversos (nível elementar) 
Da referência 17 a 32 - Grupo Ocupacional Base Operacional Administrativa (profissões práticas) 

Da referência 33 a 48 - Grupo Ocupacional Apoio Técnico Administrativo 

Da referência 37 a 48 - Grupo Ocupacional Técnico Profissionalizante 

Da referência 49 a 64 - Grupo Ocupacional Atividades de Nível Superior 

Rua Presidente Médici, 1849 - Cx. Postal 118 - Cap.: 76963-620 - "ff (069)3441-5454/0893 - Fax: (069)3441-5454 - Cacoal - RO 
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Estado de Rondônia 

Câmara Municipal de Cacoal 
Projeto de Lei n. 88/CMC/2022 

Autoria: Mesa Diretiva 

JUSTIFICATIVA 

O Projeto de Lei em tela visa a alteração da tabela prevista no Anexo V da Lei 
1.950/PMC/06 e suas alterações, promovendo a recomposição e reajuste salarial dos 
servidores estatutários desta Câmara Municipal. 

Destaca-se que a referida proposição foi elaborada com base em estudo anterior 
detalhado acerca da legalidade e possibilidade de sua implementação. Conforme os 
documentos anexos, incluindo estudos orçamentários e negociações com o Sindicato 
dos Servidores Públicos Municipais de Cacoal (SINSEMUC), nota-se que a presente 
proposição está constitucionalmente elaborada, amparada em todos os aspectos 
jurídicos e orçamentários. 

Portanto, trata-se de uma justa e providencial medida, razão pela qual 
apresentamos a presente proposta e contamos com o apoio dos nossos nobres pares à 
sua aprovação. 

Palácio Catarino Cardoso dos Santos, em 11 de maio de 2022. 

JOÃO PAULO PICHEK 	EDIMAR KAPICHE LUCIANO 	LUIZ ANTONIO NASCIMENTO FRITZ 
Presidente/CMC 
	

1° Secretário/CMC 	 2a  Secretário/CMC 

Rua Presidente Médici, 1849 - Cx. Postal 118 - Cep. : 76963-620 - 	(069)3441-5454/0893 - Fax: (069)3441-5454 - Cacoal - RO 
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OFÍCIO N° 029/SINSEMUC/2022 

Horário 
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Excelentíssimo 
Presidente da Câmara Municipal de Cacoal 
Sr João Paulo Pichek 

Cacoal, 28 demarço de 2022. 

PROTOCOLO
C M 

R
C

ECEBIDO Em: 211.(2362Q24_,2 
Nora?: 	J.2 

/1  •\"(- 

O SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS o E ÇAç9AL-
SINSEMUC, entidade sindical reconhecida e registrada. nO'ONRIMPlãjà0)0:000140;'tOm 
Sede Administrativa na Av. Belo Horizonte, 2986, Bairro Jardim Clodoaldo, neste município de 
Cacoal, representado por seu Presidente Eleito, Sr. Fernando Neves de Souza, nos termos do 
art. 195 parágrafo 2°, e o art. 513 alínea "a" da CLT bem como o art. 8° inciso Ill da Constituição 
Federal, na qualidade de substituto dos Servidores Municipais de Cacoal, devidamente filiados 
nesta entidade, visando dar Inicio aos procedimentos de negociação Coletiva de 2022. 

Desta forma foi realizada assembleia geral extraordinária do SINSEMUC com os 
servidores desta casa de leis, na data do dia 21/03/2022, conforme edital oublicado no jornal 
Gazeta de Rondônia na data 15/03/2022, sendo escolhida a comissão de servidores que 
participarão das reuniões de negociação salarial juntamente com membri da:.diretoria 
desta entidade Sindlçal com a presidência desta casa;dwieia. 

c,00.4t°  Os servidores escolhidos para a comissão são: 	 '003°)  xnal 
loar" 	'" - Bruna Rodrigues Santos, mat. 200557; 	 G 	com 

5 
, 1-4' 

- Leandro Francisco de Oliveira Neto, mat. 200550; 	 oLca 

- Edson Teixeira dos Santos, mat. 200548; 	 OrtALne C:\11°C(e°  WiCaCtIt ,tetos \-ás‘a 
Considerando a comissão eleita em assembleia, solicitamos previamente a °apensa 

dos mesmos durante os horários em que houver as reuniões visando à discussão da proposta salarial deste ano. 

A Constituição de 1988, no 1,° artigo, dispõe que a República tem como fundamento "a 
dignidade da pessoa humana" e "os valores sociais do trabalho". Tais preceitos embasam 
os direitos de todos os trabalhadores, no sentido de melhoria de sua condição social. O art.37, X 
da Constituição Federal assegura revisão geral anual 

de remuneração dos servidores públicos e o subsídio. 

• 
índices para recomposição salada' dos Servidores da Câmara Municipal de Cacoal; 

Ano 
[Inflação anual 

Fonte: IBGE 

ercentual  
2021 
	

10,06% 

Considerando que, no ano de 2021 houve a decisão e concessão da recomposição 
salarial em 8.36%, retroativo a 1° de maio de 2021, referente a períodos anteriores o que • • s 14t; s valores sociais do trabalho. 

,10 
4141110, 

Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de Cacoal —Av. Belo Horizonte, 2986— 8: Jardim Clodoaldo 
CACOAL — RO — CEP: 76963-678 	TELEFONE: (69) 3443-2221 	E MAIL: sinsemuc@hotmail.com  
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Cintia C. S. Almeida 
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Cabe salientar que a inflação nos 1. 2 meses do ano de 2021, fechou em 10,06%. 

Diante o exposto apresentamos À Vossa Excelência a proposta aprovada em reunião 

pelos presentes e apresentada Vossa Excelência é a seguinte: 

• Solicitamos desta casa de leis a recomposição salarial para todos os servidores 

públicos da Câmara Municipal de Cacoal, no percentual de 15% (10,06% acumulo 

inflacionário de 2021 + 4,94% de reajuste para o ano base 2022) em atendimento a perca 

do últimos anos; 

• Solicitamos a implantação do determinado Indica acima da inflação dos últimos 12 

meses, haja vista que os reajustes conseguidos nos anos anteriores foi a inflação, 
sendo inconstitucional a irredutibilidade salarial, pois o reajuste abaixo do índice 
inflacionário configura redução salarial, haja vista que o programa de valorização dos 
servidores, deve se encontrar no PPA. 

• Reajuste no Auxilio Alimentação no valor de R$ 150,00, (cento e cinquenta reais) 

passando dos atuais R$ 750,00 (Setecentos e cinquenta reais) para R$ 900,00 

(Novecentos reais) 

• Realútte de R$ 200,00 (Duzentos reais) no Auxilio Saúde, passando o valor para R$ 

500,00 (Quinhentos reais); 

Diante do exposto acima, esperamos que essa presidência tenha a sensibilidade de 
conceder tais pedidos, demonstrando assim apreço, respeito, e acima de tudo valorizando e 

cuidando dos servidores desta casa de leis. 

Reiteramos ainda que estes pedidos se baseiam já para implantação no mês de Maio do 

corrente ano, com efeitos retroativos a 1° de maio de 2022, pois em assembleia geral 
extraordinária os servidores deliberaram pelas propostas apresentadas, e que as mesmas sejam 

implantadas em folha de pagamento. 

Certos de podermos contar com o bom senso e justiça que norteia a presidência desta 
casa de leis, aguardarmos convocação para reunião em caráter de urgência, para darmos início 

às negociações. 

• 

Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de Cacoal - Av. Belo Horizonte, 2986- B: Jardim Clodoaldo 

CACOAL — RO — CEP: 76963-678 	TELEFONE: (69) 3443-2211 	E MAR.: sinsemucehotmail.com  
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACOAL 
OFÍCIO N9  02/2022/CG 

	
Cacoal, 12 de abril de 2022. 

Ao Senhor 
João Paulo Pichek 

Presidente da Mesa Diretiva da Câmara Municipal de Cacoal 
Cacoal — Rondônia 

Assunto: Levantamento de impacto orçamentário, em atenção ao Ofício 29/SINSEMUC/2022, 
de 28 de março de 2022 — Reivindicação de reposição salarial. 

Senhor Presidente, 

Em atenção ao Ofício 29/SINSEMUC/2022, de 28 de maço de 2022, que 
reivindica recomposição salarial no percentual de 10,06%, reajuste salarial no percentual de 

4,94%, reajuste no Auxílio Alimentação valor de 150,00 (cento e cinquenta reais) e reajuste no 

Auxílio Saúde no valor de 200,00 (duzentos reais), encaminhamos a projeção de impacto, 
visando proporcionar embasamento para tomada de decisão: 

Em relação à proposta de recomposição salarial no percentual de 10,06%, bem 
como reajuste no percentual de 4,94%, é pertinente esclarecer o que segue sobre o orçamento 

desta Câmara Municipal, considerando o limite imposto pela Emenda Constitucional 25/2000: 

EMENDA CONTITUCIONAL 25/2000 — EXERCÍCIO 2022 
RECEITA — EXERCÍCIO 2022 9.670.000,00 
REFORÇO ORÇAMENTÁRIO CONFORME OFÍCIO 
52/GP/2022 1.000.000,00 

RECEITA TOTAL ATUALIZADA — EXERCÍCIO 2022  10.670.000,00 
LIMITE PARA GASTOS COM PESSOAL, 

CONF. E.C. 25/2000 (ART. 29-A, § 19) — 
LIMITE 	70% 	(CONFORME 	OFÍCIO 
52/GP/2022) 

7.269.000,00  

DESCRIÇÃO 
TOTAL DA 

DESPESA COM 
PESSOAL 

SALDO 
 

ORÇAMENTÁRIO 

PROJEÇÃO 	DE 	IMPACTO 	COM 	GASTOS 	DE 

PESSOAL COM ORÇAMENTO ATUAL 
6.715.542,57 553.457,43  

PROJEÇÃO 	DE 	IMPACTO 	COM 	GASTOS 	DE 
PESSOAL - COM RECOMPOSIÇÃO SALARIAL 7.150.916,02 118.083,98 

/ 
	.y"--\_ 

DE 10,06% + REAJUSTE DE 4,94%  



Câmara Municipal de Cacoal 

Processo 90/2022 folha 8 

CAMARA MUNICIPAL DE CACOAL-RO 

Confere com o Original 

Caçoai lb...U.(22_ 

Wein Ortofane Cordeiro 
Diretor Legislativo 

CintikeAlmeida 
Assessoria D.L. 

CÂMARA MUNICIPAL DE CACOAL 

Com relação ao Auxílio Alimentação, temos que: 

AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO  
PREVISÃO LOA - EXERCÍCIO 2022  

800.000,00 
REFORÇO ORÇAMENTÁRIO CONF. OFÍCIO 52/GP/2022  110.000,00 
PREVISÃO LOA EXERCÍCIO 2022 ATUALIZADA  

910.000,00 
PROJEÇÃO DE IMPACTO SOBRE AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 

ORÇAMENTO ATUAL  
837.511,35 

PROJEÇÃO DE IMPACTO SOBRE AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 

COM REAJUSTE DE R$150,00 (CENTO E CINQUENTA REAIS)  
950.311,35 

SALDO ORÇAMENTÁRIO 
-40.311,35 

Relativamente ao Auxílio Saúde, temos que: 

AUXÍLIO SAÚDE 
PREVISÃO LOA - EXERCÍCIO 2022  

451.000,00 
REFORÇO ORÇAMENTÁRIO CONF OFÍCIO 52/GP/2022 0,00 
PREVISÃO LOA EXERCÍCIO 2022 ATUALIZADA  

451.000,00 
PROJEÇÃO 	DE 	IMPACTO 	SOBRE 	AUXÍLIO 
ORÇAMENTO ATUAL 

SAÚDE 335.010,00 

PROJEÇÃO DE 	IMPACTO SOBRE AUXÍLIO SAÚDE 
REAJUSTE DE R$200,00 (DUZENTOS REAIS)  

COM 485.410,00 

SALDO ORÇAMENTÁRIO 
-34.410,00 

Seguem anexas tabelas demonstrativas dos valores mencionados acima, bem 
como explanação da metodologia de cálculo utilizada. 

Atenciosamente, 

ELIANA MARIA ENGELHARDT DO PADO 

Auditora Administrativa 

Matrícula 200.537 



TOTAL DE GASTOS COM PESSOAL 

RECEITA PREVISTA (70%) 

PERCENTUAL DE GASTOS COM FOLHA DE PAGAMENTO SOBRE A RECEITA.  

6.715.542,57 6.660.552,01 

7.269.000,00 7.269.000,00 

92,39% 91,63% 

'C Engetriardt do ado 
Auditora Interna 

'fiatricuta 200.537 

PROJEÇAO DO IMPACTO DE GASTOS COM FOLHA DE PAGAMENTO SOBRE O ORÇAMENTO DA CAMARA MUNICIPAL DE CACOAL, PARA O EXERCICICO 2022, EM._ 

MARÇO/2022 - TOTAL GERAL 

DOTAÇÃO 

DESCRIÇÃO EVENTO ORÇAMENTÁRIA- 101/2022 02/2022 03/2022 0A/2022 05/2022 06/2022 07/2022 	108/2022 09/2022 19/2022 	111/2022 12/2022 
TOTAL PREVISTO TOTAL 

AÇÃO 2.004 	1 1 i 
2022 ESTIMADO 2023 

PROVENTOS. TOTAIS 3.1.90.11.00.00 	410.509,011 462,780,581 	373.744,13 	440.472,60 415.341,741 415.341,24 415.341,24 	415.341,24  427.906,92 	427.906,92 	415.341,24 	415.341,241 	5.040.367,58 4.984.094,84 

INSS PROVENTOS TO77.15 3.1.90.13.00.00 	81.129,951 	79.104,641 	7 :, 547,78 	91.563,14 	86.285961 	86.135,56 56.285,56 	86.285,56 88.924,35 	88.924,35 	86285,561 	86.255,561 	1.025.907,55 1.035.426,66 

PROV. MENSAL 1/3 FERIAS (FIXA* VARIÁVEL) 3.1.90.11,00.00 7.716,54 7.942,971 	4.400,57 5.768,95 4.531,12 4.851,12 4.281,12 4.881,12 	5.113,81 5.113,81 4.881,12 4.881,121 	64.843,30 58.573,39 

PROV. MENSAL IN55 PATRONAL 1/3 FÉRIAS (FIXA i 	'i°Iii . 	/ 3.1.90.13.00.00 1.620,47 1.668,01 924,12 1.106,48 1.025,03 1025,03 1.025,03 .1.025,03 1.073,90 1.073,90 1.025,03 1.025,03 13.617,09 12.300,41 

PROV. MENSAL ABONO PEC. + 1/3 DE FÉRIAS ABONO PEC. (FIXA i. VARIÁVEL) 3.1.20.11.00.00 5.264,43 5.603,02 4.891,77 6.518,37 5.742,71 5.742,71 5.742,71 5.742,71 6.208,11 6.208,11 5.742,71 5.782,71 69.150,09 68.912,56 

130  SALÁRIO - 12 P., 	'' 3.1.90.11.00.00 0,00 5.050,00 2.316,47 0,001 0,00 199.759,211 	0,001 0,001 0,00 0,00 0,001 	0,001 	207.125,68 207.125,68 

132  SALÁRIO- 2 PARCELA 3.1,90.11.00.00 0,00 0,00 0,00 0,001 0,00 0,00 0,001 0,001 0,00 0,00 0,00 207.125,68 207.125,68 207.125,68 

INSS PATRONA! 132  SALÁRIO 3.1.90.13.00.00 0,00 ROO 0,00 0,001 0,00 0,00 0,00 ' 0,00) 0,00 0,00) 0,00 86.992,78 86.992,78 86.992,78 

INSS PATRONAL 13s SALÁRIO EXONERADOS 1 3.1.90.13.00.00 229.451 	54,80_ 	128,581 	0,00) 0,00 0,00 0,00 0,00) 0,00 0,001 0,00 0,00 412,83 0,00 

AUXILIO ALIMENTAÇÃO 
	

13.3.90.46.00.00 	8.113,641 67.874,99 	67.022,721 70.500,001 70.500,001 70.500,001 70,500,001 70.500,001 70.500,00 70.500,001 70.500,001 70.500,001 	837.511,35 
	

846.000,00 

   

AUXILIO SAÚDE 33.90.08.00.W 	1 27.260,00 	27.150,001 	26,800,001 26.200,001 28.200,001 28.200,001 28.200,001 28 :0O.001 28.200.001 25.200,031 28.200,001 78,200,001 	335.010,00,, 	338.400,00  

SALDO 	 553.457,43 
	

608.447,99 

DOTAÇÃO ORÇAMENTA 1 ORÇAMENTO 2022 PROJEÇÃO IMPACTO DIFERENÇA 

01.001CLOCI02,2,004.3,1 90.11.00.00 I 6.000.000,00 5.583.612,32 411.387,68 

Cl .001.01.0002.2.00-1.3.1.90.13.00.00 1 1.202.000,00 1 126.930,25 77.069,75 

SUE TOTAL 1 7.204.000,00 6.715.542,57 488.457,43 

01.001.01.0002,2.004.3.1.90.94.00.00 65.000,00 0,00 65.000,00 

TOTAL 7.269.000,00 6.715.542,57 553.457,43 

NOTAS: 

1 -Total deltas,os a::orado com base na folha de pagamento executada no período de Pleito a rd: 	2022 e simuladas referentes aos meses de abril a dezembro/2022; 

2 - Volot total "m:ii,,,i; simulado" para folhas a serem executadas nos meses de ai:. i! o. i'.C7,.f • II! iii;:'.) .. munido cern Pose na quantidade total de vagas para carge:i efetivos ocupados e o-total decargos de livre nomeação e exonera -o existentes no quadro da Câmara Municipal até o mês de 

março/2(172, ir,:.ielen a nomeação de reeditaste acravado em concurso para o carpo de AGENTE ADMINISTRATIVO a partir do mês 04/2022; 

3 - Votar total "., o, --Á simulado" pira folhas a serem executadas nos meses de ab, il o de:ne-drirc;'2"1.72 apurado não considerando progressè'es previstas para o pessoal efi•ove, em virtude de determinação da LC 173/2020, de 27/05/2020, com entendimento pacificado pelo STF; 

4 •., v.?;i o, ;moi de o, sids apurado considerando pagamento relativo a despesa com ierniinernca0 a.1-: membros di,: ,;:ornissZies nomeadas através daS Portarie,5 70/CP/2021, 10/GP/2022 e 27/CP/2022. 

5 - Receita prevista 0,ir o o enercicio de 2022 paidairnente ntualilada conforme receita realizado nr. exercido 2021, conforme .0ficio 52/GP/7022; 

fi - Valor estimado raro despesas com pessoal a terem executados no exercido de 7023 com base no valor simulado para a folha de dezembro/2022. 
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1.015.200,0 84.600,0084.600,001 84.600,00 84.600,001 84.600,001 	84 600,00 950.311,35 

564.000,00] 47.000,00 	47.000,001 37.000,00 37.000,001 47.000,001 	27.000,00 485.410,00 

7.160.916,02 7.284.472,13j 

7.269.000,00 7.269.000,001 

98,33% 100,21% 

SALDO 118.083,98 .15.472,13 

AUXILIO A 1.1ENTAÇA0 
	

13.1.90,46.00.00 	1  68,113,64 	67.874,99 	67,0222,72 	70.500,001 84 600,001 84:600,00 

AI 	SAUDE 
	

13.3.90.08.00.00 1 27.260,00 27.150,00 25.5).),00 28.200,001 47.000,001 7.000,00( 

TOTAL DE GASTOS COM PESSOAL 

RECEITA PREVISTA (70%) 

PERCENTUAL DE GASTOS COM FOLHA DE PAGAMENTO SOBRE A RECEITA 

PROJEÇAO DO IMPACTO DE GASTOS COM FOLHA DE PAGAMENTO SOBRE O ORÇAMENTO DA CAMARA MUNICIPAL DE CACOAL, PARA O EXERCICICO 2022, EM 

MARCO/2022 COM REAJUSTE 15% -TOTAL GERAL 

DESCRIÇÃO EVENTO 

DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA- 

AÇÃO 2.004 

1/2022 02/2022 03/2022 04/2022 	105/2022 

1 

06/2022 07[2022 08/2022 09/2022 10/2022 11/2022 12/2022 
TOTAL PREVISTO 

2022 

TOTAL 

ESTIMADO 2023 

PROVENTOS TOTAIS 3.1.90.11.00.00 	' 	410,509,01 462.780,58 378.744,13 440.815,95, 	453.365,081 453.365,08 453.365,08 	453,3654 465.930,761 465.930,761 453.365,081 453.365,08 5.344.901,66 	5.440.380,95 

1555 PROVENTOS T1-1A,5 3.1.90.13.0000 	i 	81.129,96 79.104,64 E8.547,78 91.635,241 	91..11. 1,13,.61 	94.770,56) 	94.270561 	94.270,56] 	96.909,:1,1I‘,.',1., 909,35( 	94.270,561 	94.272,56 1.089.859,711 	1.131.246,75 

PROV. MENSAL 1 J 	ER AS ;FIXA * VA91AVEL) 3 1 90.11.00.00 	7 716 5' 7.942,92 4.400,57 5.275,30 5.280.821 5.280,8.2 5,280,32 5.280,821 5.511,52 5 513,52) 	5.280,821 5.283,82 	68.047,31 63.369,88 

PROV. MENSAL I X 5 . 0450.. 	1. :,1 1 '.. ,,1iA5 (FIXA -,. VA11,1ÁVEL) 3.1.90.23.0000 1.620,47 1.663,01 924,12 1.107,51 1.100,971 1.108,97 1.103,97 1.108,971 1.157,84 1.157,84 1.1051,971 1.108,97 14.289,94 13.307,67 

PROV, 'MENSAL ABONO PEC. + 1/3 DE PORIAS ABONO P.20. (FIXA - VARIÁVEL) 3.1.90.11.00.00 5.264,43 5.603,02 4,891,77 6.531,09 6.495,85 6.495,85 6.495,85 
f 

6.495,41 6.361,25 6.961,25 6.495,85 6,495,85 75.187,93 77.950,24 

138 SALÁRIO - 	PARCELA 13.1.90.11.00.00 	 0,00 5.050,00 0,001 0,00 218.639,58 000 0,001 0,00 0,00 	0,001 0,00 226.056,05 226.056,05 

138 	ÁRIO - 28. PARCELA .1.90.11.00.00 	 0,00 0,00 0,00 0,001 0,00 0,00 0,30 0,001 0,00 0,00 0,00 237.217,06 237.217,06 237.217,06 

INSS PATRONAL 138  SALÁRIO 

L

155.

7 

3.1.90.13.00.00 	 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,001 0,00 0,00 0,00 94.943,54 94.943,54 94.943,54 

5 PATRONAL 138 SALÁRIO EXONERADOS 3.1,93.13.00,00 	229,451 	54,80 128,58 0,00 0,001 	0,00 0,00 0,001 0,00 0,00 0,00 0,00 412,83 0,00 

DOTAÇÁO (..ÉPÇAMENTARiA 1 RÇAMEN110 2022 4,1A 	1MPACTO DIFERENÇA 

02.f 	01.0002.2 104 3.1.90.11.80 00 6.000,000,00 5.951.410,01 48.589,93  

01,001.01.00024. ,',04  3.1.90.13 L,Ü.11,2 1.204.000,00 1.199.506,01 4.493,99 

SUE 1MAL 7.204,000,00 7.150.916,02 53-083,98 

01.001.01.0602.2.004.3.1.90.94.00,Ce 1 65000,00 0,70 65.000,00 

TOTAL I 7.269.000,00 7.250.916,02 118.083,98 

NOTAS. 

To:a: d. -  É 	 com base 048,  11;a de p.v,a,6entc. 	da no periodo de janeiro a nano/2022 é irnuladas referentes eus meses 	a dezembro/2022; 

2.,.  

rearcol2J22, 1x0':. 

't'ft,"1. ...ecutadace; meses de ab,,1 a dezernbrof2022, 	cr.a: Sano na oco 	 para eargoç efetivos oc6co 
rneg;;L:) ,,.1., card5z421a PÉcÉvadu nn,  e,,,,-urso para o cargo de AGENTE ADNUNISTRATIVO a partir do més 04/2022;  

gár e ,-soer ação xistentes no quadro da Câmara Municipal até o é$-fie 	 1 

"rr,:450: 
	

;!.s 	 meses de .;1; rd a dezembro/2021 ourado não considerando vec,-.15811 	1.:15 pa,a1 o pessna,  efetivo, 	virtude de d ternOnação da 10 173/2020, de 27105[2020 com entendimento pacificado pelo STF; 

V,VG: 

5 	ceei:a prevista 	t., x, :4;4:0 

- Varr es:inlano :Iara devesa> 

   

,..,spesa cor:, remenerap.; aos 	oro!, das contiss0es nomeac,n atra,..e,, 	Portana5 70/08/2021, I0/0P/2022 e 27/0P/2022. 

  

3i: 	a conforme re,.61:a realizada no ex,,,:C;(> 2021, conforme Oficie 52/GP/2022, 

  

execur. '1635 no e ,; creio° de 2023 com haso no va:ce 5ircinado para a folha de dezembro/2022. 

7 - Va1ur :mal de gastos apurado considerando 	salaria:pr:: o, no percentual de 15%, com data-base a partir do mès de maio/2022 

Ggi40,0100.1. DE CPC014-40 
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Câmara Municipal de Cacoal 

Processo 90/2022 folha 11 

Cintia C. S. Almeida 
Assessoria D.L. 

Estado de Rondônia 
Câmara Municipal de Cacoal 

Ofício n. 60/GP/2022 	 Cacoal, 10 de março de 2022. 

Ao Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de Cacoal 
FERNANDO NEVES DE SOUZA 
Presidente 
Assunto: responde o ofício n. 29/SINSEMUC/2022. 

Senhor Presidente, 

Em atenção à solicitação realizada por meio do ofício de n. 

29/SINSEMUC/2022, esta Presidência que sempre se manifestou pela valorização dos 

servidores, em especial aos que se dedicam à esta Casa de Leis, comunica que 

verificamos a possibilidade de atender às solicitações na integralidade. 

Destaca-se que o aporte financeiro necessário para tanto, em um primeiro 

momento era insuficiente, entretanto, com o remanejamento aprovado pela Lei Municipal 

de n. 5015/PMC/2022 (publicada em 09/05/2022), viabilizou que a Mesa Diretora atenda 

tais solicitações. 
Assim, esta Presidência em nome da Mesa Diretora desta Casa, 

comunica que vai atender às seguintes solicitações deste Sindicato: recomposição salarial 

no percentual de 15% (10,06 % referente ao acúmulo inflacionários de 2021 + 4,94% de 

reajuste para 2022); reajuste no auxílio alimentação acrescendo o valor de R$ 150,00 

(cento e cinquenta reais); reajuste do auxílio saúde, acrescendo o valor de R$ 200,00 

(duzentos reais), sendo que tais solicitações serão objetos de Projeto de Lei nos próximos 

dias, considerando a tramitação legal necessária para a efetivação. 

Respeitosamente. 

João Paulo Pichek 
Presidente C.M.C. 

CAMARA MUNICIPAL DE CACOAL.RO 

Confere com o Original 

Cacoal1L-  JS22 

Ortofane Cordeiro 
Diretor Legislativo 

i 	
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OFICIO N° 045/SINSEMUC/2022 

Ilustríssimo 
Presidente da Câmara Municipal de Cacoal 
Sr, João Paulo Pichek 

Câmara Municipal de Cacoal 

Processo 90/2022 folha 12 

Cinti 'C. 5. Almeida 
Assessoria Dl. 

Cacoal, 11 de Maio de 2022. 

PROTOC 
CMC 
OLO 	liDo Em: 	

: 
 

N o r 	„„ 	9 • j.3 

C/C 

Aos demais vereadores. 

N 

O SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE CACOAL-SINSEMUC, 
entidade sindical reconhecida e registrada no CNPJ/MF 63.789.028/0001-70, Com Sede 
Administrativa na Av. Belo Horizonte, 2986, Bairro Jardim Clodoaldo, neste município de Cacoal, 
representado por seu Presidente Eleito, Sr. Fernando Neves de Souza, nos termos do art, 195 
parágrafo 2°, e o art. 513 alínea "a" da CLT bem como o art. 8° inciso III da Constituição, ederal, 
na qualidade de substituto dos Servidores Municipais de Caçoai, devidamente filiadái ¡Seta 

entidade, vem pelo presente informar: 

Desta forma foi realizada assembleia geral extraordinária do SINSEMUC com os 

servidores do desta casa de leis, na data do dia 10/05/2022, conforme edital publicado, onde após 

ser lido o Oficio N° 60/GP12022 recebido pela presidência desta entidade sindical na data de 10-

05-2022, às 10h3Omin, onde após leitura do oficio por parte do presidente do SINSEMUC, colocou-

se em apreciação e votação, onde os servidores filiados presentes deliberaram„pela aceitação 

integralmente da contraproposta enviado pela presidência desta casa de leis, sendo ela; 

recomposição salarial no percentual de 15%, sendo (10.06% referente ao acúmulo 

inflacionário de 2021 + 4.94% de reajuste para 2022); reajuste no Auxilio Alimentação 

acrescendo o valor de R$: 150,00 (Cento e cinquenta reais), passando dos atuais R$: 750,00 

para R$: 900,00 reais; reajuste no Auxilio Saúde, acrescendo o valor de R$: 200,00 

(Duzentos reais), passando dos atuais R$: 300,00 para R$: 500,00, sendo que tais benefícios 

serão retroativos a 1° de maio. 

Diante da decisão da assembleia, o SINSEMUC vem pelo presente requerer que a 
presidência desta casa de leis elabore o projeto de leis com a proposta deliberada e envie para o 
plenário para a próxima para ser lido e nas próximas sessões ser aprovado pelos nobres 
vereadores. 

Certos de podermos contar com o bom senso e justiça dessa presidência, 
parabenizamos e aguardamos cumprimento da deliberação da assembleia. 

Fernando Neves de Sou 
Presidente/SINS 

Sindicato dos Servidores Públicas Municipais de Cacoal Av. Belo Horizonte, 2986 — 9: Jardim Clodoaldo 
CACOAL — RO — CEP: 76963-678 	TELEFONE: (69) 3443-2211 	E•MAIL: sinsemuc@hotmail.com  
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